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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 078/2020 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°. 035/2020 

I — PREÂMBULO 

1.1. 0 MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA (MS), através de sua pregoeira oficial nomeada através do 
Decreto Municipal 019/2020, torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, 
tipo menor preço por item, para REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n.° 076, de 01 de junho de 2017, aplicando-se subsidiariamente as normas da Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações e Lei Complementar n°. 123/2006 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, sob as seguintes condições: 

1.2.A sessão para recebimento dos envelopes contendo as propostas e documentação de habilitação 
ocorrerá em sessão pública, os quais deverão ser entregues no máximo até as 09:00h (nove horas) do dia 
24 de agosto de 2020 na sala de licitações, localizada na Avenida Abílio Espindola Sobrinho, n.° 571,  JD  
Siriema, Coronel Sapucaia (MS), CEP 79995-000. 

1.2.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário. 

1.3 - O Pregão será conduzido pela servidora  Erica  Campos Gobo, com o apoio técnico e operacional da 
equipe de apoio conforme decreto 019/2020. 

1.3.1 - Na ausência ou impedimento da Pregoeira designado no item 1.3, as atribuições de Pregoeiro 
serão desempenhadas pelo servidor Onildes Barros Rodrigues, conforme § único do artigo 1°. do 
decreto municipal n°. 019/2020. 

1.4.Todas as referências de tempo no edital e no decorrer do procedimento, observarão obrigatoriamente 
o horário local do estado do Mato Grosso do Sul. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1 — Sistema Registro de Preço, para FUTURA e EVENTUAL Aquisição de materiais de higiene, limpeza 
e equipamento de proteção individual (EPI), para um período de 12 (doze) meses. Em atendimento a 
solicitação das secretarias desta municipalidade, conforme descrição e quantidade detalhada no termo de 
referência. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

. 3.1 -Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as 
exigências deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

3.2 - A participação do licitante no certame implicará na presunção de que tomou conhecimento de todas 
as informações que julgou necessárias, que examinou o conteúdo deste Edital e seus anexos, e que os 
encontrou corretos, e, por final, que aceita, integral e irretratavelmente os seus termos. 

3.3. Para as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) é condição de participação à 
apresentação da Certidão da Junta Comercial, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, 
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com o objetivo de se verificar o enquadramento da licitante na situação de ME ou EPP e se atende os 
requisitos do artigo 3° da  LC  123/2006. 

3.4 - Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de Coronel Sapucaia-MS. 

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

c) Encontra-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. 

d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio. 

e) Empresas que tenham sócios que sejam servidores ou funcionários da Prefeitura Municipal de 
Coronel Sapucaia (MS). 

f) Encontrem-se sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

3.5. Cada licitante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências deste Edital, sendo vedado 
a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação. 

3.6. Sob pena de desclassificação ou inabilitação, os interessados em participar do presente pregão 
deverão trazer a documentação original acompanhada de fotocopias simples, para autenticação pela 
Pregoeira ou membros da equipe de apoio na sessão pública ou fotocópias dos mesmos documentos 

• autenticados por cartório. 

3.6.1. Serão aceitas apenas cópias legíveis; 

3.6.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 

3.6.3. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 

3.6.4. Os documentos em cópias simples poderão ser autenticados pela Pregoeira ou membros da equipe 
de apoio, desde que acompanhados dos originais. 

3.7. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou 
estabelecidos em lei. 

3.7.1. Nos casos omissos, A Pregoeira considerará como prazo de validade aceitável o de 60 (sessenta) 
dias contados da data de sua emissão, com exceção dos Atestados. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No local, data e horário indicado neste edital e na presença da Pregoeira, serão realizados o 
credenciamento dos interessados ou de seus representantes mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Documento de credenciamento que o autorize a participar do certame, juntamente com a Cédula de 
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Identidade ou equivalente; 

b) Certidão da Junta Comercial (ME'S e EPP's), com data de expedição não superior a sessenta dias, se 
for o caso; 

c) Declaração de que atende todos os requisitos de habilitação - Anexo II, em separado dos envelopes 
"Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 

4.1.1. É recomendável a presença com 15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário 
previsto para a sua abertura. 

4.2. 0 credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma 
reconhecida, conforme sugestão contida no Anexo VII, deste edital, ou documento que comprove os 
necessários poderes especiais para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do licitante. 

4.2.1. No caso de sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante, deverá ser apresentada cópia 
autenticada do Estatuto ou Contrato Social juntamente com suas alterações ou Contrato Social 
Consolidado que comprovem sua capacidade de representação, com poderes para exercício de direitos e 
assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia 
da ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 

4.2.2. No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida do 
dirigente, sócio ou proprietário da empresa licitante, deverá ser apresentada no momento do 
credenciamento, cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social acompanhado da última 
alteração estatutária ou contratual e ata de eleição da Diretoria em exercício, na qual estejam expressos 
os poderes do signatário para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.2.3. A licitante Microempresa (ME) e a Empresa de Pequeno Porte (EPP) que apresentar restrições na 
documentação relativa à comprovação de regularidade fiscal deverá apresentar Declaração, assumindo o 
compromisso de promover sua regularização, se vencedora do certame, informando se há restrições em 
sua regularidade fiscal, se comprometendo a regularizar no prazo máximo de cinco (5) dias úteis  (art.  43, § 
10  LC  123/2006). Neste caso, não deverá apresentar a Declaração prevista no subitem 4.1, letra "c". 

4.3. 0 Licitante que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar Federal n°. 
123/06 e suas alterações deverão comprovar a condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno 
Porte, no momento do seu credenciamento conforme subitem 4.1. com a apresentação de: 

4.3.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento arquivada 
ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da Microempresa ou da 
Empresa de Pequeno Porte; 

4.3.2. Se inscrito no Cartório Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou da Junta 
Comercial da sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte. 

4.3.2.1. Na impossibilidade de apresentação de Certidão do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas acima, o licitante deverá comprovar mediante apresentação de cópia do ato constitutivo com a 

b respectiva anotação do registro em Cartório, ou seja, o carimbo contendo a anotação do registro. 
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4.3.3. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrito pelo representante legal da licitante, de 
enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) assinada pelo 
representante da empresa e pelo contador da empresa devidamente cadastrado e identificado o  CRC.  

4.3.4. 0 credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 
somente será procedida pela Pregoeira se o interessado comprovar tal situação jurídica através da 
declaração supracitada. 

4.3.5. A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como" ME" e "EPP" competem às 
empresas licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e pelo contador que, inclusive, se 
sujeitam as todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

4.3.6. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123/06 
caracteriza o crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 
figuras penais e da sanção prevista no edital. 

4.4. A ausência da licitante antes do término da sessão será considerada como renúncia ao direito de 
oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira, ressalvada a saída autorizada pela Pregoeira e 
devidamente justificada. 

4.5. As declarações, contratos sociais ou certidões de que tratam os subitens do "credenciamento" 
deverão ser apresentadas FORA DE QUALQUER ENVELOPE, juntamente com os documentos exigidos 
para credenciamento. 

4.6. Cada credenciado poderá representar somente uma licitante. 

4.6.1. 0 representante legal ou procurador da licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, 
desde que devidamente credenciado, nos termos do subitem 3.2 deste edital, devendo ser observada a 
restrição constante do subitem 4.6. 

4.7. Em não havendo o credenciamento de representante da empresa licitante e, para que esta possa 
participar com a proposta escrita, é condição indispensável à apresentação de declaração de habilitação 
acompanhada da documentação que comprove os poderes de quem firmou a declaração e que o mesmo 

• está investido dos legítimos poderes para representar a licitante. 

4.7.1. A ausência do credenciamento implicará de imediato, na impossibilidade da formulação de lances 
após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões da 
Pregoeira, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 

4.8. Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos de credenciamento terão poderes para formular 
verbalmente na sessão novas propostas e lances de preços, manifestar-se após a declaração do 
vencedor; imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões da Pregoeira, assinar a ata 
onde estará registrado o valor final decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame em nome da Proponente. A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á 
que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira. 

4.9. 0 não atendimento dos requisitos de credenciamento implicará em não recebimento, por parte da 
Pregoeira, dos envelopes contendo Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da 
licitante no certame licitatório. 
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5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

5.1.Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, o representante da licitante entregará os dois envelopes 
não transparentes e lacrados, um contendo a proposta de preços e outro os documentos de habilitação, 
independentemente de credenciamento, não sendo aceita, a partir desse momento, a participação de 
novos licitantes. 
5.2. A licitante deverá apresentar e protocolizar, na sala da Comissão Permanente de Licitação, até a data 
e horário estabelecidos neste edital, 2 (dois) envelopes não transparentes, lacrados e distintos, 
identificados como Envelope n° 1 — PROPOSTA, e Envelope n° 2 — DOCUMENTAÇÃO, contendo 
externamente, além da Razão Social, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N°1 — PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N° 035/2020 

SESSÃO DE ABERTURA: 19/08/2020 
HORÁRIO: 09:00  HS  

• DENOMINAÇÃO DA EMPRESA (Caso o envelope não seja identificado) 

ENVELOPE N° 2 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇA0 
MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA 
PREGAO PRESENCIAL (SRP) N° 03512020 
SESSÃO DE ABERTURA: 19108/2020 
HORÁRIO: 09:00H 
DENOMINAÇÃO DA EMPRESA (Caso o envelope não seja identificado) 

5.2. Qualquer envelope que for apresentado fora do prazo estipulado não será aceito, nem apreciado, 
sendo que recusado um dos envelopes (de proposta ou de habilitação), a empresa estará 
automaticamente excluída do procedimento licitatório; 

5.2.1. Os envelopes contendo os documentos das empresas desclassificadas ficarão à disposição das 
mesmas pelo período de 10 (dez) dias úteis, contados da entrega do objeto licitado; 

5.3. Não será motivo para exclusão do procedimento licitatório, envelopes que apresentarem identificação 
incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento 
do processo; 

5.4. A Pregoeira procederá à identificação de cada preposto no início dos trabalhos, sendo aceito apenas 
um preposto para cada empresa, 

5.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de empresa que tenha seu (s) envelope(s) 
recusado(s) na forma do subitem 5.2, salvo como ouvinte. 

6- DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de Preço deverá ser preenchida em (01) uma via, com suas páginas numeradas e 
rubricadas e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, equivocadamente, tais falhas não acarretarem 
lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à administração ou não impedirem a exata compreensão 
de seu conteúdo, devendo obedecer ao modelo constante do ANEXO I deste Edital e, ainda, conter: 
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a) Indicação da empresa: razão social, endereço completo; 

b) Data, assinatura e nome completo do representante legal da empresa; 

c) Descrição dos itens cotados na presente Licitação, devendo estar em conformidade com as 
especificações do objeto ora licitado, obedecidas as regras deste Edital; 

d) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismos, com no máximo três (três) 
cásas decimais, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como, por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com a aquisição do objeto da presente licitação; 

e) Indicação da marca e/ou nome do fabricante e/ou produtor; 

f) O prazo de validade da proposta: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias  contados da 
abertura da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado como tal; 

6.2.Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 
. submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

6.3. A Proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como alterar a especificação da 
proposta, ou que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível com os preços de mercado, 
ou aquelas que ofertarem alternativas, será desclassificado. 

6.4. Será disponibilizado um arquivo de proposta no formato  Excel  anexo ao edital, visando à  
agilidade•do certame  or  facilitar o preenchimento das proposta, as licitantes poderão preencher a 
proposta e salva-la em CD ou  pen-drive.  a_proposta digital deverá ser entregue dentro do envelope 
de proposta, após isso o sistema irá importar todas as informacões da proposta digital aue serão 
conferidas com a proposta impressa, após a importacão das informacões, o CD ou  Pen-drive  será 
devolvido ao representante da licitante.  

6.4.1. Caso haia alauma diveraência entre os valores da proposta impressa e a digital, será 
considerada correta a impressa.  

7— ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DISPUTA DE LANCES VERBAIS 

7.1. 0 critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, onde será verificado o 
menor valor das propostas apresentadas. 

7.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, a equipe de apoio ordená-las-á em ordem 
decrescente de preços e em seguida identificará a proposta de menor preço, classificando o seu autor, 
cujo conteúdo atenda as especificações do Edital e em seguida as propostas com valores sucessivos e 
superiores de até 10 (dez) pontos percentuais relativamente à de menor preço; 

7.3. 0 conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassificando aquelas cujo objeto 
não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital; 
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7.4. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 7.2. serão selecionadas 
até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 

7.4.1. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 
convidados a participar dos lances verbais; 

7.5. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, 
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta 
escrita ofertada. 

7.5.1. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 

7.6. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a alterar 
outros elementos da proposta escrita; 

7.7. A Pregoeira poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a ser 
adquirido. 

7.8. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção 
do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas; 

7.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as licitantes 
• manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

7.10. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação; 

7.10.1. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será efetuada 
por sorteio, na mesma sessão; 

7.11. Encerrada a etapa de lances serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de valor, 
consubstanciado nos preços oferecidos; 

7.12. Declarada encerrada a etapa de lances, as microempresas e as empresas de pequeno porte, cujas 
propostas forem iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) da melhor oferta apresentada, serão 
consideradas empatadas; 

7.12.1. 0 disposto no subitem anterior não se aplicará caso a detentora da proposta classificada em 
primeiro lugar já seja microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.° 
123/2006; 

. 7.12.2. Ocorrendo o empate na forma prevista no subitem 7.12.1, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte melhor classificada poderá apresentar, no prazo de até 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão desse direito, proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, caso em que lhe será 
adjudicado o objeto licitado; 
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7.12.3. Não ocorrendo à adjudicação na forma prevista no subitem 7.12.2, serão convocadas as 
microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes que porventura se encontrem empatadas, 
de acordo com o critério estabelecido no subitem 8.8 deste edital, obedecendo à ordem classificatória, 
para exercerem o mesmo direito; 

7.12.4. Esgotada essa etapa e não havendo manifestação, o objeto será adjudicado à licitante detentora 
da proposta originalmente vencedora do certame; 

. 7.12.5. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e pelas empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar a melhor oferta; 

7.13. A Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta vencedora, quanto ao valor apresentado pela 
primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito; 

7.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da licitante que a 
tiver formulado; 

7.15. Se a oferta não for aceitável, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda todas as exigências; 

7.16. Verificando-se, no curso da análise, o descunnprimento aos requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a licitante será declarada desclassificada pela Pregoeira; 

7.17. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

7.18. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 
• 

7.19. Não será motivo para desclassificação o fato da licitante não informar em sua proposta número de 
telefone/fax,  e-mail,  dados bancários ou dados do representante legal. Nesses casos, a Pregoeira poderá 
solicitar da licitante a connplementação das informações no prazo de 2 (dois) dias; 

8— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Será considerada habilitada a licitante que apresentar os documentos a seguir listados, observando 
que: 

8.1.1. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitada e 
sujeita às penalidades legais; 

8.1.2. Constituem motivos para inabilitação da licitante: 

8.1.2.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

8.1.2.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento; 

8.1.2.3. A apresentação de documentação de habilitação que contrariar qualquer dispositivo contido em 
-• Lei vigente e deste Edital ou um de seus Anexos; 
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8.1.2.4. Os documentos necessários à Habilitação que puderem ser extraídos via internet comprovando 
sua validade, serão impressos, excepcionalmente, pela Pregoeira ou um dos membros da equipe de 
apoio, apenas para efeitos de comprovação de autenticidade daqueles apresentados; 

8.1.2.5. 0 envelope referente aos documentos de habilitação deverá conter os documentos em originais 
atualizados, ou cópia de cada documento individualmente autenticada, ou ainda, cópias simples que 
poderão ser autenticadas pela Pregoeira ou sua Equipe de Apoio no ato de abertura da documentação de 
habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais, não se aplicando aos documentos 
que puderem ser extraídos via  Internet.  

8.2. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, de forma numerada, 
sequencial e inseridos no envelope n° 02, são os seguintes: 

8.2.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do 
artigo 32, §2°, da lei federal n° 8.666/93; 

8.2.1.1. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 

8.2.2. Deelaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXII!, do artigo 7° da Constituição da República, inciso V, artigo 27 da lei federal n.° 8.666/93; 

8.2.3. Declaração da licitante, em papel timbrado da empresa, que conhece e aceita o inteiro teor do 
edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação, conforme modelo do 
Anexo deste edital. 

8.3. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: As empresas interessadas deverão apresentar a 
seguinte documentação: 

a) cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
C) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
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8.3.1. - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "e" deste subitem 8.3 não precisarão constar do 
Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 
Pregão. 

8.4. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 

8.4.1. Alvará de Licença de Funcionamento ou Alvará de Localização e Funcionamento, expedida 
pelo órgão competente da esfera Estadual ou Municipal do local que funciona a licitante, para exercer 
atividade pertinente com o objeto licitado, dentro do prazo de validade. No caso do Distrito Federal, a 
licença deverá ser fornecida pelas Administrações Regionais. 
8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
8.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Conjunta de Débitos 
relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 
003 de 22/11/2005; 

• 8.4.4. Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da empresa ou outra prova 
equivalente, na forma da lei; 

8.4.5. Certidão Negativa de Débito junto ao Município (sede do licitante); 

8.4.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal; 

8.4.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 2011; 

8.4.8. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa. 

8.4.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.4.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento 

• ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

8.4.9.2. A prorrogação do prazo previsto no subitem 8.4.9.1. Deverá ser concedida pela administração 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 
empenho, devidamente justificado. 

8.4.9.3. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei Federal n°. 8.666/1993, sendo facultado 
à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

8.5. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira, consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
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8.5.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
ou pelos cartórios de registro da falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da sede da 
pessoa jurídica, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da realização da licitação ou se extraída por 
meio da internet com sua respectiva validade; 
8.6. A documentação relativa à Qualificação Técnica, consistirá na apresentação dos seguintes 
documentos: 

8.6.1. Alvará de Licença Sanitária, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal (sede da licitante); 

8.7. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante substituição e apresentação de documentos, ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de 
informações. 

8.7.1. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos 
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

8.7.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

9 — DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1, Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas neste edital; 

9.2. A abertura do envelope de "Documentação" será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e representantes das licitantes presentes; 

9.3. A documentação será analisada e rubricada pela Pregoeira, Equipe de Apoio, bem como pelos 
representantes das licitantes presentes; 

9.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documento de habilitação exigido 
no edital e não apresentado dentro do respectivo envelope lacrado; 

9.5. Serão inabilitadas as empresas que deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste edital; 
apresentarem documento incompleto, fora do prazo de validade; apresentarem documento assinado por 
representante ou procurador, sem a devida comprovação da qualidade e extensão de seus poderes de 
representação; ou descumprirem preceitos normativos; 

9.6. Na hipótese de licitante enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa; 
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9.6.1. Caso a licitante não atenda as exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a documentação 
das licitantes na ordem de classificação, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
sendo o respectivo objeto adjudicado à vencedora; 

• 9.7. Os envelopes de documentação das licitantes não classificadas ficarão à disposição das mesmas 
pelo período de 10 (dez) dias úteis após a homologação do certame; 

9.8. Se ocorrer a suspensão da reunião para julgamento da habilitação, a Pregoeira marcará nova data e 
horário para o prosseguimento da licitação; 

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

10.1. No ftial da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e nnotivadamente a sua 
intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 
licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos na repetição. 

10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 
processo à autoridade competente para a homologação. 

10.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 

10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

10.6. A adjudicação será feita pelo valor UNITÁRIO. 

10.7. A homologação da licitação, caso não haja pedido de recurso, poderá ser feito no mesmo dia da 
sessão de abertura do pregão. 

11. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

1.1 - O prazo para entrega dos produtos será de no máximo 24(vinte e quatro) horas, contados a partir do 
recebimento do pedido de fornecimento. 

11.2 - Nos preços propostos presume-se inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da 
operação adjudicatária concluída. 

• 11.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, conforme disposto no  Art.  65, alínea "d" da Lei Federal n°. 8.666/93. 

11.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento 
definitivo do objeto. 

11.5 - A nota fiscal eletrônica (N Fe) correspondente, será discriminativa, constando o número do contrato 
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11.6. Em caso de devolução da nota fiscal eletrônica (NFe) para correção, o prazo para pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• 12.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para, dentro 
do prazo máximo de 05 (cinco) dias, assinar a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, na qual serão fixados os preços, os fornecedores, com observância da ordem de 
classificação, as quantidades, os critérios de fornecimento, de conformidade com o edital do pregão que a 
integrará. 

12.1.1. 0 prazo de convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogável, uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja 
apresentado motivo devidamente justificado e aceito pela Administração. 

12.2. Caso a licitante melhor classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Município de Coronel 
Sapucaia (MS) convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço da primeira 
classificada na licitação. 

12.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem que haja convocação para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas dos 
compromissos assumidos. 

12.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas DETENTORAS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, após a assinatura da mesma. 

12.5. A existência de preços registrados em ata não obriga o Município de Coronel Sapucaia (MS) a firmar 
as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao detentor da ata, preferência em igualdade de 
condições. 

12.6. O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados na imprensa oficial 
do Município de Coronel Sapucaia (MS) e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços; 

12.7. Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 
classificação das empresas constantes da Ata; 

12.8. Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de contratação, 
recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação do 
fornecedor e respectivos preços a serem praticados; 

12.9. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no  art.  65 
• da Lei n° 8.666, de 1993; 

12.10. As detentoras serão obrigadas a fornecer a quantidade prevista na ata, acrescida de até 25% (vinte 
e cinco por cento), se solicitado pelo Município de Coronel Sapucaia (MS), e o não cumprimento desta 
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imposição durante o prazo de vigência do registro de preços, acarretará sanções administrativas. 

12.11. Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 
classificação das empresas constantes na Ata. 

12.11.1. A contratação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato ou instrumento 
equivalente, nos termos do  art.  62 da Lei Federal n°. 8.666/1993, cuja respectiva minuta constitui do 
presente Edital. 

13. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

' 13.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ou não ser prorrogada, a critério da Administração, respeitado, contudo, 
o prazo total de 12 (doze) meses. 

13.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida ao disposto no  
art.  57 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

14. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação 
serão do Departamento de Gestão de Atas e Contratos, denominado como órgão gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços; 

14.2. 0 órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os 
produtos registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

14.2.1 O órgão gerenciador, sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços 
necessitarem da entrega dos produtos, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando 

• subsidiar os pedidos, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

14.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 
aqueles registrados em ata. 

14.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

14.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

15. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. São órgãos participantes todos os órgãos ou entidades que compõem a administração pública 
municipal de Coronel Sapucaia (MS). 

15.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas 
solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de 
instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro 
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instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do  art.  62 da Lei Federal n.° 8.666/93, e procederá 
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados obedecida à ordem de 
classificação. 

15.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão 
aqueles registrados em ata. 

15.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

15.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador 
informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar 
cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro. 

. 15.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão 
denominadas "Órgão não-participante ou carona". 

15.7. Os órgãos ou entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse mediante consulta dirigida a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, contendo a informação do item e a quantidade desejada, que 
posteriormente encaminhará ao órgão gerenciador da Ata, para que este verifique a possibilidade de 
utilização,da Ata de Registro de Preços, com os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados obedecida a ordem de classificação. 

15.8. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

15.9. Caso o fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços não concorde, deverá encaminhar 
correspondência mencionando a impossibilidade de atender, sendo então comunicado ao órgão não-
participante ou carona a impossibilidade de sua adesão à Ata de Registro de Preços. Caso ele concorde, 
deverá encaminhar correspondência mencionando, devendo ser anexado uma cópia da correspondência 
no processo. 

15.10. Caberá ao órgão gerenciador providenciar o Termo de Adesão do carona e o respectivo 
apostilamento em Ata de Registro de Preços dos órgãos não-participantes ou carona, para futuro 
acatamento dos pedidos. 

15.10.1. Após assinatura do Termo de Adesão, deverá ser providenciada cópia do documento para ser 
anexado ao processo que originou o registro de preços. 
15.11. As aquisições ou contratações adicionais que serão efetuadas pelo "carona" não poderão exceder, 
por órgão.  ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

15.12. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo 
pelas eventuais irregularidades do procedimento licitatório. 

15.13. 0 Município de Coronel Sapucaia (MS), através do órgão gerenciador não responde pelos atos do 
órgão carona. 
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16. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

16.1. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham 
causar ao patrimônio do Poder Executivo Municipal ou a terceiros, quando da entrega dos produtos objeto 
deste certame. 

16.2. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos, de acordo com a sua 
capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço observando os prazos e locais estabelecidos 
neste edital; 

16.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1° do  art.  
65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

17. DO FORNECIMENTO, DO LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO 

17.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e 
• entidades da Administração Municipal de Coronel Sapucaia (MS). 

17.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito (requisição), formalizado 
pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do 
fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

17.2.1. Os produtos deverão ser entregues no Departamento de Compras, respeitando obrigatoriamente a 
quantidade determinada, sendo que os mesmos deverão ser recebidos por servidor designado no local, 
em horário de expediente. 

17.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumento contratual ou autorização de compra 
ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do  art.  62 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de 
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecido a 
ordem de classificação. 

17.3.1. As empresas contratadas obrigam-se a fornecer os objetos, sem o estabelecimento de pedidos 
mínimos. 

• 17.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer o objeto solicitado, ou o quantitativo total 
requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

17,5. A(s) fornecedora(s) classifióada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento 
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ocorrer em data 
posterior ao seu vencimento. 

17.5.2. 0 prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo 
ultrapassar 24 (vinte quatro) horas do recebimento da Requisição. 
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17.5.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, além das determinações do item 14.2 deste edital, se a detentora da ata não 
atender as ordens de fornecimento. 

17.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a 
capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual 
previsto para cada item do Anexo I, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata 
cancelado. 

17.7. As despesas relativas à entrega dos produtos correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora 
da Ata. 

17.8. A detentora da Ata obriga-se a fornecer os produtos a que se refere ao Anexo I, em conformidade 
com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

17.8.1. Serão recusados os produtos imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

18— DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. 0 Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b)não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente ou não assinar o contrato, no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

c)não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; e 

d) tiver presentes razões de interesse público. 

18.2. 0 cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente. 

18.3.0 Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de 
força maior devidamente comprovados. 

19. DAS PENALIDADES: 

19.1 — Nos termos do  art.  86 da Lei Federal n.° 8.666/93 fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento 
do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez porcento) do valor empenhado. 

19.2— Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do  art.  87 da Lei 
Federal n°. 8,666/93: 
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I — advertência. 
II — multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
Ill — suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 2 (dois) anos. 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.3 — Caso a licitante não compareça dentro do prazo de validade da sua proposta, para celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

' retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

19.4 — As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais 
e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em 
que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

19.5 — As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 
em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da 
data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

19.6 — O montante de multas aplicadas a CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10% (dez por cento) do 
valor global do contrato. Caso ultrapasse, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir o contrato mediante 
notificação. 

19.7 — O atraso injustificado no fornecimento do objeto deste pregão autoriza o Município de Coronel 
. Sapucaia/MS, a seu critério, declarar rescindido o contrato e punir a CONTRATADA com a suspensão do 

seu direito e contratar com a Administração Pública, garantindo o contraditório e a ampla defesa. 

20. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

20.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores 
alterações. 

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras aquisições decorrentes da presente 
licitação, serão alocados quando da emissão das notas de empenho. 

22. DO VALOR ESTIMADO 

22.1. 0 valor total estimado para a presente licitação é de R$ 666.208.44 (seiscentos e sessenta e seis mil 
duzentos e oito reais e quarenta e quatro centavos). 

23 — DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
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23.1 — Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do  art.  
41 da Lei Federal n°. 8.666/93, no endereço discriminado no subitenn 1.2 deste edital, cabendo a 
Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Demais informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (0**67) 3483-1144. 

23.2 — Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos prazos 
legais. 

23.3 — Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 
assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes. 

24.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata. 

24.3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 
rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que desejarem. 

24.4. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados na imprensa 
oficial do Município de Coronel Sapucaia (MS). 

24.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão a disposição 
para retirada no Paço Municipal junto ao Departamento de Compras e Licitações Públicas, após a 
celebração do contrato. 

24.6. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

24.7. A petição será dirigida a autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia 
útil, anterior a data fixada para recebimento das propostas, 

24.8. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

24.9. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 

24.10. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Coronel Sapucaia/MS. 

24.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
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contrário pela Pregoeira. 

25— INTEGRAM ESTE EDITAL: 

ANEXO I — FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 
ANEXO II— DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
ANEXO  III  — DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO. 
ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR DE IDADE. 
ANEXO V — DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO INTEIRO TEOR DO EDITAL, 
ANEXO VI— MINUTA DE CONTRATO. 
ANEXO VII— MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO. 
ANEXO VIII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP). 
ANEXO IX — TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO X — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Coronel Sapucaia (MS), 30 de julho de 2020.  

On  ilere-§ilarro:RodriUês 
Diretor do Departamento de Licitação 
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PROPOSTA  DE PRE OS  

ÓRGÃO LICITANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA/MS 
PROCESSO/MODALIDADE: 

0078/2020 - PREGÃO No 0035/2020 

TIPO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E EPIS POR UM PERIODO DE 12(DOZE) MESES 

PROPONENTE: CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE/FAX: 

DADOS PARA RAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): VALIDADE DA PROPOSTA:  

E-MAIL  LOCAL E DATA: 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE mAximo
VALOR 

MARCA OFERTADA 
UNIT

VALOR
ARIO 

VALOR TOTAL 

0001 1 20583 
ABSORVENTE 	HIGIÊNICO, 	TIPO 	NORMAL 	, 
FORMATO 	TRADICIONAL, 	APRESENTAÇÃO  
EXTERNA, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

UN  45,000 7,30 0,00 0,00 

0001 2 26281 

ÁGUA 	SANITÁRIA„ 	COMPOSIÇÃO 	QUÍMICA 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
CLORETO, TEOR CLORO ATIVO VARIA DE 2 A 
2,50%, CLASSE CORROSIVO CLASSE 8, NÚMERO 
RISCO 85, RISCO SAÚDE 3, CORROSIVIDADE 1,  
PESO MOLECULAR CLORO 74,50, DENSIDADE DE 
1,20 A 1 G/L, COR INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM 
E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, 
EMBALAGEM DE 5L, CLORO ATIVO, 

UN  2.719,000 14,00 0,00 0,00 

0001 3 19262  
ÁLCOOL 70%, GEL ANTISSÉPTICO PARA AS MÃOS, 
FRASCO DE 1 LITRO COM TAMPA  FLIP TOP.  

UN  , 
 

3.010000 15,50 0,00 0,00 

0001 4 00811  

ÁLCOOL 92,80, USO DOMÉSTICO, 	EMBALAGEM 
PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, FRASCO 
COM 1000 ML, TAMPA LACRADA, RESPONSAVEL 
TÉCNICO, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE 
VALIDADE, 	INDICAÇÕES 	E 	PRECAUÇÕES, 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 

UN  2.876,000 11,17 0,00 0,00 

0001 5 22414  

ALGODÃO 	HIDRÓFILO 	PACOTE 	C/ 	25G 	- 
PRODUZIDO A PARTIR DE RIGOROSA SELEÇÃO DE 
FIBRAS 	NATURAIS, 	100% 	PURO 	ALGODÃO 
HIDRÓFILO, 	QUE 	ASSEGURAM 	QUALIDADE, 
HIGIENE, MACIEZ E ALTO PODER DE ABSORÇÃO 
DE LÍQUIDOS AQUOSOS E GORDUROSOS 

.. 
UN  , 

 
73000 3,90 0,00 0,00 

0001 6 11762 

ALVEJANTE 	LIMPADOR 	DE 	USO 	GERAL, 
EMBALAGEM 	PLÁSTICA 	ORIGINAL 	DO 
FABRICANTE, 	FRASCO 	COM 	500 	ML, 	TAMPA 
LA  LACRADA, 	RESPONSAVEL TÉCNICO, 	DATA 	DE 
FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE, INDICAÇÕES E 
PRECAUÇÕES, ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 

UN 300000 , 6,95 0,00 0,00 

0001 7 26282  

AMACIANTE 	DE 	ROUPAS, 	EMBALAGEM 	DE 	5 
LITROS, 	EMBALAGEM 	ORIGINAL 	DE 	FABRICA, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADOS 
NA 	 EMBALAGEM, 
COMPOSIÇÃO:CLORETO DE DIALQUIL DIMERL 
AMÔNIO, 	COADJUVANTES, 	FRAGRÂNCIAS, 	1,2 
BENZOTIAZOLIN-3-0NA, 	CORANTE, ATENUADOR 
DE ESPUMA E ÁGUA 

UN  110,000 20,67 0,00 0,00 

0001 8 20229 

AMACIANTE 	DE 	ROUPAS, 	EMBALAGEM 	DE 	5 
LITROS, PLÁSTICA ORIGINAL DO FABRICANTE, 
TAMPA LACRADA, RESPONSÁVEL TÉCNICO, DATA  
DE 	FABRICAÇÃO 	E 	DATA 	DE 	VALIDADE, 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 

UN  50,000 20,67 0,00 0,00 
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0001 9 21275 
APARELHO DE BARBEAR, CORPO EM METAL OU  
AÇO INOX, COM ROSCA, PARA TROCAR LÂMINAS. 

UN  45 ,000  22,67 0,00 0,00 

0001 10 18657 

AROMATIZANTE LÍQUIDO COMPOSTO DE: ÁLCOLL 
ETÍLICO, 	ESSÊNCIA, 	ACARICIDA, 	CORANTE 	E 
BACTERICIDA. 	EMBALAGEM 	ORIGINAL 	DO 
FABRICANTE, 	COM 	NOME 	DO 	RESPONSÁVEL  
TÉCNICO, DATA DE VALIDADE ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM, 	INSTRUÇÕES 	E 	ADVERTÊNCIAS. 
FRASCO CONTENDO 1 LITRO. 

UN  192,000 22,66 0,00 0,00 

0001 11 09576 

AVENTAL PADRÃO 110X60CM PARA PROFISSIONAL 
COM PROTEÇÃO NA FRENTE DE 0,50MMPB E COM 
PROTEÇÃO 	NAS 	COSTAS 	DE 	0,25 	MMPB 
ACABAMENTO 	EM 	NYLON 	IMPERMEÁVEL, 
ACOMPANHA FAIXA ABDOMINAL PARA DIVIDIR O  
PESO ENTRE OS OMBROS E A CINTURA . ESTE 
PRODUTO 	ATENDE A NORMA NBR IEC 61331- 
3/2004, SOB REGISTRO NO MS No 10358460005 E 
REGISTRO NO MTB SOB C. A. No 19. 186 

UN  23,000 22,03 0,00 0,00 

0001 12 23237  

AVENTAL, CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 
ALGODÃO, NA COR BRANCA, DEBRUADO COM 
VIES,  SENDO AMARRADO NAS COSTAS, SEM GOLA, 
TAMANHO: G 

UN  40,000 18,50 0,00 0,00  

0001 13 
H 

20351  
BACIA DE ALUMÍNIO 70 CM BACIA EM ALUMÍNIO 
LEVE, MULTIUSO 34,5 LTS. 

UN  2,000 62,00 0,00 0,00 

0001 14 .02897 
BACIA EM MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE, COM 
CAPACIDADE PARA 40 LITROS COM SELO DE  
FABRICANTE. 

UN  57,000 35,97 0,00 0,00 

0001 15 11609  

BACIA 	PLÁSTICA, 	EM 	MATERIAL VIRGEM 	DE 
PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	MODELO 	CANELADA, 
REFORÇADA, 	165X400MM, 	CAPACIDADE 	13,5 
LITROS. 

UN  4,000 18,83 0,00 0,00 

0001 16 23268 
BALDE EM AÇO INOX COM ALÇA, CAPACIDADE  
PARA 25 LITROS 

UN  5,000 42,50 0,00 0,00 

0001 17 00816 
BALDE EM MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE, 
COM ALÇA DE METAL, COM CAPACIDADE MÍNIMA  
PARA 10 LITROS E COM O SELO DE FABRICANTE. 

UN  4,000 14,17 0,00 0,00 

0001 18 11959 
BALDE EM MATERIAL PLÁSTICO, 	RESISTENTE, 
COM ALÇA DE METAL, COM CAPACIDADE MÍNIMA  
PARA 15 LITROS E COM O SELO DE FABRICANTE. 

UN  4,000 17,76 0,00 0,00 

0001 19 18205  
BALDE EM PLÁSTICO, COM ALÇA, 20 LITROS, 
PLÁSTICO RESISTENTE 

UN  8,000 21,67 0,00 0,00 

0001 20 23238 
BALDE  PLASTIC° 	MULTIUSO 	RESISTENTE 	DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM CAPACIDADE DE 12  
LITROS, MODELO BALDE DE PEDREIRO. 

UN  32,000 15,67 0,00 0,00 

0001 21 20230 
BOBINA 	DE 	PLASTIC° 	TRANSPARENTE, 	COM 
MEDIDAS DE 0,20MM DE ESPESSURA POR 1,40 DE  
LARGURA POR 50 METROS DE COMPRIMENTO. 

UN  3,000 28,50 0,00 0,00 

0001 22 26308 

BOBINA DE SACO PLÁSTICO CAPACIDADE DE 10 
LTS, DIMENSÕES DE 34 X 50 CM, PARA EMBALAR 
FRUTAS, 	VERDURAS, 	CEREAIS, 	CARNE 	E  
AUMENTOS EM GERAL. DEVE SER RESISTENTE DE 
BOA QUALIDADE. 

UN  14,000 60,00 0,00 0,00 

0001 23 18755  
BOTA DE BORRACHA, CANO CURTO, COR BRANCA, 
TAMANHO No 35 

UN  2,000 48,00 0,00 0,00 

0001 24 20359  
BOTA DE BORRACHA, CANO CURTO, COR BRANCA, 
TAMANHO No 36 

UN  2,000 48,07 0,00 0,00 

0001 25 18757  
BOTA DE BORRACHA, CANO CURTO, COR BRANCA, 
TAMANHO No 39 

UN  2,000 48,07 0,00 0,00 

0001 26 20292  
BOTA DE BORRACHA, CANO CURTO, COR BRANCA, 
TAMANHO No 40 

UN  2,000 48,07 0,00 0,00 

0001 27 18758 
BOTA DE BORRACHA, CANO CURTO, COR  BRAN  CA,  
TAMANHO N°41 

UN  1,000 48,07 0,00 0,00 

0001 28 20397  
BOTA DE BORRACHA, CANO CURTO, COR BRANCA, 
TAMANHO No 42 

UN  1,000 48,07 0,00 0,00 

0001 29 26171  
BOTA DE BORRACHA, PARA USO COMO EPI, NA 
COR BRANCA, CANO LONGO NUMERO 38. 

UN  8,000 55,07 0,00 0,00 

0001 30 26172  
BOTA DE BORRACHA, PARA USO COMO EPI, NA 
COR BRANCA, CANO LONGO NUMERO 39. 

UN  7,000 55,07 0,00 0,00 

. 	0001 31 26176  
BOTA DE BORRACHA, PARA USO COMO EPI, NA 
COR BRANCA, CANO LONGO NUMERO 41. 

UN  8,000 55,07 0,00 0,00 
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0001 32 26173  
BOTA DE BORRACHA, PARA USO COMO EPI, NA 
COR BRANCA, CANO LONGO, NUMERO 35. UN  3,000 55,07 0,00 0,00 

0001 33 26174  
BOTA DE BORRACHA, PARA USO COMO EPI, NA 
COR BRANCA, CANO LONGO, NUMERO 36. UN  5,000 55,07 0,00 0,00 

0001 34 26175  
BOTA DE BORRACHA, PARA USO COMO EPI, NA 
COR BRANCA, CANO LONGO, NUMERO 37. 

UN  5,000 55,07 0,00 0,00 

0001 35 -26177  
BOTA DE BORRACHA, PARA USO COMO EPI, NA 
COR BRANCA, CONO LONGO NUMERO 40. UN  6,000 55,07 0,00 0,00 

0001 36 21980  
CAIXA 	DE 	LENÇOS 	UMIDECIDOS 	COM 	100 
UNIDADES 

UN  84,000 13,60 0,00 0,00 

0001 37 09673  
CANUDO 	COMUM 	MULTICOLOR 	PARA 
REFRIGERANTE. PACOTE COM 800 UNIDADE. 

UN  3,000 10,80 0,00 0,00 

0001 38 20283 

CERA 	LIQUIDA, 	INCOLOR, 	ALTO 	BRILHO, 
COMPOSTA 	POLIMERO 	ACRILICO, 	CARNAUBA, 
PARAFINA, NIVELADORES, UMECTANTE, AGENTE 
FIXADOR 	DE 	BRILHO, 	PLASTIFICANTE, 
CONSERVANTE, ESSENCIA E AGUA, EMBALAGEM  
COM 5 LITROS, PRONTO USO ORIGINAL DO 
FRABRICANTE, RESPONSALVEL TECNICO, DATA DE 
FABRICAÇAO 	E 	VALIDADE 	ESTAMPADO 	NA 
EMBALAGEM. 

UN  10,000 31,77 0,00 0,00 

0001 39 26283 

CESTO PARA ROUPAS PLÁSTICO RESISTENTE, 
CAPACIDADE 	 150 	 LITROS. 
MEDIDAS:  
80 	CM 	DE 	ALTURA 
58 DE DIÂMETRO 

UN  2,000 73,50 0,00 0,00 

0001 40 20291  

• 

CESTO PLÁSTICO QUADRADO COM TAMPA E 
PEDAL 	TODO 	EM 	PLÁSTICO. 
CESTO 	DE 	LIXO 	PLASTICO, 	COM TAMPA E 
PEDAL,65 	 LTS. 
MEDIDAS: 46,5CM (ALTURA) X 41 CMM (LARGURA) 
X 	 34CM 	 (PROFUNDIDADE). 
CESTO 	E 	TAMPA 	INJETADOS 	EM 	PLÁSTICO 
POLIPROPILENO. MECANISMO DO PEDAL PARA 
ABERTURA 	DO 	CESTO 	CONFECCIONADO 	EM 
PLÁSTICO 	RESISTENTE 	NA 	COR 	CINZA. 
ACOMPANHA 	ARO 	INTERNO 	CINZA 	PARA 
ACOMODAÇÃO 	DO 	SACO 	DE 	LIXO. 
MEDIDAS: 470MM (ALTURA) X 407MM (LARGURA) 
X 340MM (PROFUNDIDADE). 

UN  38,000 103,17 0,00 0,00 

0001 41 23270 CHINELO FEMININO No 25/26  UN  6,000 16,33 0,00 0,00 

0001 42 23271 CHINELO FEMININO No 33/34  UN  6,000 16,30 0,00 0,00 

0001 43 23272 CHINELO FEMININO No 35/36  UN  6,000 16,30 0,00 0,00 

0001 44 23274 CHINELO FEMININO No 37/38  UN  6,000 16,30 0,00 0,00 

0001 45 23273 CHINELO FEMININO No028/29  UN  6,000 16,30 0,00 0,00 

0001 46 23275 CHINELO MASCULINO No 25/26  UN  6,000 16,30 0,00 0,00 

0001 47 23276 CHINELO MASCULINO No 39/40  UN  6,000 16,30 0,00 0,00 

, 

0001 48 26285 

CONDICIONADOR 	 INFANTIL 
COMPOSIÇÃO:  
AQUA,  POLYQUATERNIUM - 7, CE-I-YL  ALCOHOL,  
HIDROXYETHYLCELLULOSE, 	BEHENTRIMONIUM  
CHLORIDE,  CETRIMONIUM  CHLORIDE,  PARFUM, 
CETEARETH 	- 	20, 	METHYLISOTHIAZOLINONE,  
METHYLCHLOROISOTHIAZOLINONE, CHAMOMILLA 
RECUTITA 	EXTRACT, 	ALOE 	BARBADENSIS  
EXTRACT.  
PESO LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO: 200ML 

UN  20
'
000 12,83 0,00 0,00 

0001 49 26191  
CORBERTOR INFANTIL 100% ANTIALÉRGICO, COM 
VIRADA. 

UN  20,000 71,50 0,00 0,00 

0001 50 

' 
00890  

CORDA 	DE 	VARAL 	EM 	POLIETILENO 	COM 
APROXIMADAMENTE 10 METROS, EMBALADA EM 
EMBALAGEM DE PLÁSTICO ORIGINAL DE FÁBRICA, 
COM 01 UNIDADE. 

UN  25,000 3,25 0,00 0,00 

0001 51 20251 COTONETE CAIXA COM 75 UNIDADES  UN  25,000 4,67 0,00 0,00 

0001 52 26184 COTONETES CX COM 75 UNIDADES  UN  12,000 4,67 0,00 0,00 

0001 53 23279 CREME CORPORAL PARA PELE SECA 200ML  UN  5,000 19,40 0,00 0,00 
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0001 54 11797 
CREME 	DENTAL 	EM 	PASTA, 	COM 	FLUOR,  
CARBONATO DE CÁLCIO, TUBO COM NO MÍNIMO  
90 G, COM COMPOSIÇÃO AROMÁTICA E ÁGUA. 

UN  34,000 5,29 0,00 0,00 

0001 55 20252 CREME DENTAL INFANTIL 90G  UN  49,000 6,66 0,00 0,00 

0001 56 25799  
DESENTUPIDOR 	EM 	BORRACHA 	PARA 	VASO 
SANITARIO UN  19,000 10,10 0,00 0,00 

0001 57 26287  

DESINFETANTE 	 5 	 LITROS 
COMPOSIÇÃO: 	CLORETO 	DE ALQUIL DIMETIL 
BENZOIL 	ANÔNIMO, 	CLORETO 	DIDECIL 
DIMETALONIA 0,40%, FRAGANCIA OPACIFICANTE, 
SEQUESTRANTE, CONSERVANTE, EMULSIFICANTE, 
CORANTE, ACIDIFICANTE E AGUA, 

UN  906,000 17,66 0,00 0,00 

0001 58 20570  
DESODORANTE EM  SPRAY  FEMININO. CONTENDO 
NO MINIMO 200ML. 

UN  30,000 13,50 0,00 0,00 

0001 59 20571  
DESODORANTE 	MASCULINO, 	CONTENDO 	NO 
MINIMO 200ML. 

UN  30,000 13,50 0,00 0,00 

0001 60 00221 DESODORIZADOR DE AR,  SPRAY  COM 400ML/277G  UN  74,000 11,70 0,00 0,00 

0001 61 07990 

DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, CONCENTRADO 
COM DILUIÇÃO DE 1 X 20 , EMBALAGEM PLÁSTICA 
OU EQUIVALENTE, GALÃO COM 5 LTS, COMPOSTO 
DE 	COMPONENTE 	ATIVO 	EQUILBENZENO, 
SULFATO 	DE 	SÓDIO, 	SAIS 	INORGÂNICOS,  
PRESERVANTE, 	CORANTE, 	AROMA 	E 	ÁGUA, 
BIODEGRADÁVEL, 	EMBALAGEM 	ORIGINAL 	DO 
FABRICANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E DATA DE 
VALIDADE ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

UN  1.056,000 22,63 0,00 0,00 

0001 62 
, 

00253  
DETERGENTE, SAPÓLIO EM PÓ, EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 300GR. 

UN  52,000 12,66 0,00 0,00 

0001 63 00373  

DISPENSADOR 	/ 	LIXEIRA 	PARA 	COPOS 	DE 
DESCARTÁVEIS USADOS - COPOS DE ÁGUA, 
CAPACIDADE: 	300 	COPOS. 	MEDIDAS: 	75CM 
(ALTURA)X 	23,3CM(LARGURA)X 	13,5CM 
(PROFUNDIDADE), 	TUBO 	DE 	ÁGUA:8,5CM 
(DIÂMETRO). 

UN  30,000 75,00 0,00 0,00 

0001 64 23233 

DISPENSADOR 	DE 	SABONETE 	LIQUIDO, 	EM 
MATERIAL  PLASTIC°  RESIs 	I ENTE, PARA FIXAR NA 
PAREDE, 	COM 	MEDIADAS 	APROXIMADA 	DE 
284X284, PRODUTO DE BOA QUALIDADE COM  
ESPECIFICAÇÃO DO INMETRO E INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE.  

UN  78
'
000 64,00 0,00 0,00 

0001 65 15656 

DISPENSER 	MANUAL 	DE 	PAPEL 	TOALHA 
INTERFOLHAS 2 DOBRAS, FEITO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, CAPACIDADE PARA 500 FOLHAS DE  
PAPEL 2 DOBRAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
A X L X P: 29 X 25 Xl3CM.  

UN  49,000 62,33 0,00 0,00 

0001 66 06333  

DISPENSER/  SUPORTE PARA COPO DESCARTÁVEL,  
DISPENSER  EM ACRÍLICO PARA COPO DE ÁGUA 
180 OU 200 ML, ACOMPANHA  KIT  CONTENDO 
PARAFUSOS E BUCHAS. MEDIDAS: 48CM (ALTURA) 
X 	11,5CM 	(LARGURA) 	X 	10,7CM 
(PROFUNDIDADE).DIÂMETRO DA BOCA: 5CM 

UN  12,000 72,00 0,00 0,00 

0001 67 23280  
ENXAGUANTE BUCAL COM 250 ML, POSSUI AÇÕES 
GERMICIDA E BACTERICIDA. 

UN  22,000 27,00 0,00 0,00 

0001 68 11815 
ESCOVA DE LAVAR ROUPAS COM PIGMENTO, 
MATÉRIA SINTÉTICA E METAL PRODUTO NÃO  
PERECÍVEL. 

UN  27,000 4,06 0,00 0,00 

0001 69 25399 ESCOVA DENTAL ADULTO MACIA  UN  1.510,000 4,90 0,00 0,00 

0001 70 25400 ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA  UN  1.500,000 4,90 0,00 0,00 

0001 71 03316 ESCOVA DENTAL INFANTIL NO ESTOJO  UN  20,000 6,70 0,00 0,00 

0001 72 00833  

ESCOVA PARA VASO SANITÁRIA, ESTRUTURA DE 
MADEIRA 	OU 	PLÁSTICO 	RESISTENTE, 	COM 
CERDAS 	DE 	POLIPROPILENO, 	MEDINDO 	NO 
MÍNIMO 30 CM DE COMPRIMENTO 

UN  41,000 8,00 0,00 0,00 

0001 73 20314 

ESCOVA, 	PARA 	HIGIENIZAÇÃO 	DAS 	MÃOS 	E 
UNHAS, 	COM 	CERDAS 	MACIAS, 	CORPO 	EM 
MATERIAL 	PLASTIC° 	RESISTENTE 	QUE  
POSSIBILITE SUA ESTERELIZAÇAO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM 1 UNIDADE. 

UN  57,000 5,23 0,00 0,00 
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0001 74 02906 ESCUMADEIRA EM ALUMÍNIO, 30 CM  UN  17,000 19,90 0,00 0,00 

0001 75 07834 
ESPONJA DE ESPUMA PARA BANHO, EMBALAGEM  
CONTENDO 01 UNIDADE, COM NO MINIMO 44G 

UN  37,000 7,17 0,00 0,00 

0001 76 00834 
ESPONJA DE FIBRA SINTÉTICA, 	DUPLA FACE, 
PARA 	USO 	GERAL 	DE 	LIMPEZA, 	MEDIDA  
APROXIMADA DE 110MMX75MMX2OMM 

UN  1.345,000 3,66 0,00 0,00 

0001 77 07804  

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, À BASE DE AÇO 
CARBONO, 	PARA 	USO 	DOMÉSTICO, 	PACOTE 
CONTENDO 	8 	UNIDADES, 	PACOTE 	COM 	NO 
MÍNIMO 44 GR 

UN  958,000 3,66 0,00 0,00 

0001 78 08148  

FLANELA PARA 	LIMPEZA, 	NA 	COR 	LARANJA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 28 X 58 CM, COM 
COSTURAS NAS LATERAIS, 100 % ALGODÃO, ALTA 
ABSORÇÃO DE UMIDADE. 

UN  162,000 4,67 0,00 0,00 

0001 79 26193 
FRALDA DE TECIDO, 	CAM/PACOTE COM 	5 
FRALDAS 	100% 	ALGODÃO, 	MEDINDO  
APROXIMADAMENTE 60X60 CM COM BAINHA 

UN  12,000 28,00 0,00 0,00 

0001 80 

- 

26291 

FRALDAS DESCARTÁVEIS G COM NO MINIMO 64 
UNIDADES, COM NO MÍNIMO 3X MAIS ABSORÇÃO 
PODENDO SER UTILIZADA DURANTE O DIA OU A  
NOITE, PROTEÇÃO MÍNIMA DE 12 HRS, OBTENDO 
COBERTURA MAXISEC, 

UN  

-, 

159,000 52,00 0,00 0,00 

0001 81 26290 

FRALDAS DESCARTÁVEIS M COM NO MINIMO 80 
UNIDADES, COM NO MÍNIMO 3X MAIS ABSORÇÃO 
PODENDO SER UTILIZADA DURANTE O DIA OU A  
NOITE, PROTEÇÃO MÍNIMA DE 12 HRS, OBTENDO 
COBERTURA MAXISEC, 

UN  210,000 62,00 0,00 0,00 

0001 82 26289 

FRALDAS DESCARTÁVEIS P COM NO MINIMO 60 
UNIDADES, COM NO MÍNIMO 3X MAIS ABSORÇÃO 
PODENDO SER UTILIZADA DURANTE O DIA OU A  
NOITE, PROTEÇÃO MÍNIMA DE 12 HRS, OBTENDO 
COBERTURA MAXISEC, 

UN  40,000 62,00 0,00 0,00 

0001 83 20224  

FRALDAS DESCARTAVEIS PARA ADULTOS, COM 
BARREIRAS 	ANTIVAZAMENTO, 	FITA 
REPOSICIONAVEL, DUPLA CAMADA DE ABSORÇÃO, 
PACOTES COM 8 UNIDADES, TAMANHO XG. 

UN  110,000 23,63 0,00 0,00 

0001 84 20280  

FRALDAS DESCARTÁVEIS PARA ADULTOS, COM 
BARREIRAS 	DE 	ANTIVAZAMENTO, 	FITA 
REPOSICIONAVEL, DUPLA CAMADA DE ABSORÇÃO, 
PACOTE COM 10 UNIDADES, TAMANHO P 

UN  70,000 23,63 0,00 0,00 

0001 85 20228 

FRALDAS DESCARTAVEIS PARA ADULTOS, COM 
BARREIRAS 	DE 	ANTIVAZAMENTO, 	FITA 

---  
REPOSICIONAVEL, DUNA CAMADA DE ABSORÇÃO, 
PACOTES COM 8 UNIDADES, TAMANHO M. 

UN  230,000 23,63 0,00 0,00 

0001 86 

- 

20227  

FRALDAS 	DESCARTAVEIS 	PARA 	ADULTOS, 
DERMATOLOGICAMENTE 	TESTADAS, 	COM 
BARREIRA 	ANTIVAZAMENTO, 	FITA 
REPOSICIONADORA, 	DUPLA 	CAMADA 	DE 
ABSORÇÃO, 	PACOTES 	COM 	8 	UNIDADES, 
TAMANHO G. 

UN  290,000 18,00 0,00 0,00 

0001 87 26293 

FRALDAS DESCARTÁVEIS RN COM NO MINIMO 38 
UNIDADES, COM NO MÍNIMO 3X MAIS ABSORÇÃO 
PODENDO SER UTILIZADA DURANTE O DIA OU A  
NOITE, PROTEÇÃO MÍNIMA DE 12 HRS, OBTENDO 
COBERTURA MAXISEC, 

UN  15,000 37,66 0,00 0,00 

0001 88 26294 

FRALDAS DESCARTÁVEIS XG COM NO MINIMO 66 
UNIDADES, COM NO MÍNIMO 3X MAIS ABSORÇÃO 
PODENDO SER UTILIZADA DURANTE O DIA OU A  
NOITE, PROTEÇÃO MÍNIMA DE 12 HRS, OBTENDO 
COBERTURA MAXISEC, 

UN  16,000 37,56 0,00 0,00 

w 

0001 89 26292 

FRALDAS DESCARTÁVEIS >C<G COM NO MINIMO 52 
UNIDADES, COM NO MÍNIMO 3X MAIS ABSORÇÃO 
PODENDO SER UTILIZADA DURANTE O DIA OU A  
NOITE, PROTEÇÃO MÍNIMA DE 12 HRS, OBTENDO 
COBERTURA MAXISEC, 

UN  178,000 49,97 0,00 0,00 
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0001 90 20315 

FRALDAS DESCARTAVEIS, 	INFANTIL COM GEL 
ABSORVENTE, 	COM 	DUPLA 	CAMADA 	DE 
ABSORÇÃO, BARREIRAS ANTIVAZAMENTOS, FITA  
REPOSICIONADORA, INDICADOR DE UMIDADE, EM 
EMBALAGEM COM 10 UNIDADES, TAMANHO P. 

UN  70,000 33,30 0,00 0,00 

0001 91 20226 

FRALDAS DESCARTAVEIS, PARA USO INFANTIL, 
COM BARREIRAS ANTIVAZAMENTO, COM DUPLA 
CAMADA 	DE 	PROTEÇÃO, 	FITA 	DE  
REPOSICIONAMENTO, E INDICADOR DE UMIDADE. 
PACOTES COM 7 UNIDADES, TAMANHO XG. 

UN  114,000 33,30 0,00 0,00 

0001 92 07805  

GUARDANAPO DE PAPEL, COM 100% FIBRAS 
CELULÓSICAS, 	FOLHA 	SIMPLES 	DE 	ALTA 
QUALIDADE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 X 
33 CM, COM 50 GUARDANAPOS 

UN  655,000 5,82 0,00 0,00 

0001 93 09621 

INTERCAP: DETERGENTE ÁCIDO PARA LAVAGENS 
DE 	VEÍCULOS, 	COMPOSIÇÃO 	QUÍMICA: 
TENSOATIVOS, ÁCIDOS INORGÂNICOS, ADMVOS,  
CORANTE 	E ÁGUA, 	PRICIPIO 	ATIVO: 	ÁCIDO 
CLORÍDICO A 33%. BOMBONA COM 50 LITROS. 

UN  30,000 153,67 0,00 0,00 

0001 94 20265 
LAMINA DE BARBEAR, EM AXO INOXIDAVEL E 
POLITETRAFLOROETILENO, 	PRODUTO 	NAO  
PERECIVEL, CAIXA COM 3 LAMINAS. 

UN  50,000 4,00 0,00 0,00 

0001 95 23265  
LENÇOL 	DE 	BERÇO 	COM 	ELASTIC° 	100% 
ALGODÃO 

UN  20,000 23,63 0,00 0,00 

0001 96 15145 
LENÇOL DE SOLTEIRO, 100% ALGODÃO, NA COR 
BRANCA, COM ELÁSTICO PARA MELHOR AJUSTE  
NA CAMA, DIMENSÕES APROXIMADAS, 90X190X30. 

UN  130,000 41,67 0,00 0,00 

0001 97 

• 

26288  

LENÇOS UMEDECIDOS, SEM ADIÇÃO DE ÁLCOOL 
ETÍLICO, COM  ALOE  E VERA, CONTENDO NO 
MÍNIMO 	48 	TOLHAS 	E 	65% 	MAIS 	FIBRAS 
NATURAIS GERANDO ASSIM MELHOR ABSORÇÃO 

UN  25,000 13,66 0,00 0,00 

0001 98 20297  

LIMPA ALUMINIO, COMPOSIÇÃO ÁCIDO DODECIL, 
BENZENO 	SULFÔNICO, 	ESPESSANTE, 
COADJUVANTE, FRAGÂNCIA, CORANTE E ÁGUA. 
FRASCO COM 5 LITROS 

UN  125,000 38,63 0,00 0,00 

0001 99 07836  

LIMPA VIDROS 	LÍQUIDO, 	PARA 	LIMPEZA DE 
VIDROS E ACRÍLICOS, EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ORIGINAL DO FABRICANTE, FRASCO COM 500 ML, 
CONTENDO NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. 

1 

UN  93,000 8,00 0,00 0,00 

0001 100 00850  

LIMPADOR LÍQUIDO MULTI USO 	INSTANTÂNEO, 
PARA 	APLICAÇÃO 	SEM 	ENXAGUE, 
BIODEGRADÁVEL, FRASCO 500 ML, EMBALAGEM 
PLASTICA, 	ORIGINAL 	DO 	FABRICANTE, 
RESPONSAVEL TÉCNICO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE ESTAMPADO NA EMBALAGEM 

UN  50,000 7,66 0,00 0,00 

0001 101 02392 LIXA DE UNHA  UN  10,000 1,17 0,00 0,00 

0001 102 15635 
LIXEIRA COM PEDAL PARA LEVANTAMENTO DA 
TAMPA, EM MATERIAL  PLASTIC°  RESTISTENTE,  
NA COR BRANCA. CAPACIDADE  MINIMA  DE 30L. 

UN  41,000 41,80 0,00 0,00 

0001 103 32604 

LIXEIRA EM PLÁSTICO (POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) REDONDA COM PEDAL E SUPORTE DE 
FERRO (FERRO GALVANIZADO) CAPACIDADE: 100  
LITROS NA COR BRANCA 

UN  7,000 264,67 0,00 0,00 

0001 104 02936  
LIXEIRA EM PLÁSTICO RESISTENTE, COM PEDAL, 
CAPACIDADE PARA 60 LITROS. 

UN  7,000 70,30 0,00 0,00 

0001 105 11844 
LIXEIRA EM PLÁSTICO RESISTENTE, COM SELO DO 
FABRICANTE, TELADO, COM CAPACIDADE  MINIMA 
PARA 10 LITROS. 

UN  44,000 20,67 0,00 0,00 

0001 106 20418 
LIXEIRA GRANDE EM PLÁSTICO RESISTENTE COM 
TAMPA, COM CAPACIDADE APROXIMADA PARA 20  
LITROS 

UN  1,000 32,17 0,00 0,00 

0001 107 26286 
Loa() 	CORPORAL 	PELE 	EXTRA 	SECA, 
400ML  
COM ÓLEO DE AMÊNDOAS E  HYDRA  QJ 

UN  5,000 23,66 0,00 0,00 

0001 108 20256 LUVA DE BORRACHA TAMANHO G.  UN  15,000 8,67 0,00 0,00 
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0001 109 02457 LUVA DE BORRACHA TAMANHO MEDIA  UN  45,000 8,67 0,00 0,00 

0001 110 26166 LUVA DE BORRACHA TAMANHO PEQUENO  UN  42,000 11,83 0,00 0,00 

0001 111 26309 
LUVA 	DE 	VINIL 	TRANSPARENTE, 	DE 	BOA 
QUALIDADE, RESISTENTE SENDO CAIXA COM 100  
UNIDADES DE TAMANHO M. 

UN  320,000 33,00 0,00 0,00 

0001 112 20069  

LUVAS DE PROCEDIMENTO DE  LATEX  COM PO 
LUBRIFICANTE 	AMBIDESTRA 	SUPERFICIE 	USA 
MAO  ESTERIL DE USO UNICO CX /100 UNIDADES  
TAM  . M 

UN  160,000 33,00 0,00 0,00  

0001 113 .20421 LUVAS RASPA (LONGA)  UN  30,000 22,50 0,00 0,00 

0001 114 

2 

20296 

LUVAS, MULTI USO, COM PROTEÇAO REFORÇADA, 
CANO ALONGADO, FORRADAS COM TALCO EM SEU 
INTERIOR, COM REGIAO PALMAR ANTIADERENTE, 
DE MATERIAL RESISTENTE E DE BOA QUALIDADE,  
PARA 	USO 	DA 	LIMPEZA 	HOSPITALAR, 	NO 
TAMANHO M, COR LARANJA, PACOTE COM UM PAR 
DE LUVAS. 

UN  237,000 9,60 0,00 0,00 

0001 115 

, 

15957  

MAMADEIRA COMPLETA COM ROSCA, BICO DE  
SILICONE  E CAPUZ DO BICO, CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO COM CAPACIDADE DE 250 ML 
PRODUTO APROVADO PELO INMETRO. 

UN  26,000 12,30 0,00 0,00 

0001 116 14038  

MANGUEIRA PARA IRRIGAÇÃO E JARDINAGEM, 
ESPESSURA: 	1/2" 	- 	12,5MM,PRESSÃO: 	ATÉ 	8 
BAR,FEITA EM BORRACHA TRANÇADA COM FIOS 
DE  NYLON,  COM 4 CAMADAS DE REVESTIMENTO, 
GARANTINDO UMA PROTEÇÃO MAIOR, ALÉM DE 
UMA 	RESISTÊNCIA 	MAIOR, 	RESISTENTE 	A 
TEMPERATURAS 	DE 	-10°C 	ATÉ 	+50°C. 
COMPRIMENTO: 30 METROS. 

UN  19,000 61,00 0,00 0,00 

1 

0001 117 21541 
MANGUEIRA PLÁSTICA PRETA ÁGUA 3/4 X 1,5MM X 
100M 

.. 
uN 1,000 156,67 0,00 0,00 

0001 118 .02264 

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, 	NA COR 
BRANCA CONFECCIONADA EM FALSO TECIDO COM 
TRES CAMADAS SENDO UMA CAMADA INTERNA 
FILTRANTE COMPOSTA DE MELTBLOW FITESA,  
FILTRAGEM DE 96% EFB, PREGUEADA COM  CUPS  
NASAL E ELÁSTICO HIPOALERGICA NÃO ESTERIL 
ATOXICA BOA VENTILIÇÃO . 

UN  1.635,000 4,00 0,00 0,00 

0001 119 00378 
PÁ 	PARA 	LIXO, 	COM 	CABO 	DE 
MADEIRA/ALUMÍNIO, COM APROXIMADAMENTE 1  
METRO 

UN  33,000 7,97 0,00 0,00 

0001 120 02393 

PALITOS 	DE 	DENTE. 	ROLIÇO 	DE 	MADEIRA 
RESISTENTE, 	ESTERELIZADOS EM 	FORNO 	DE 
180°C E TRATADOS 	CONTRA MOFO E BROCA.  
BATIDOS E APONTADOS. CAIXA CONTENDO 100 
UNIDADES. 

UN  35,000 2,93 0,00 0,00 

0001 121 04994  

PANO DE PRATO ATOALHADO, PARA USO EM COPA 
-COZINHA, EM 100%ALGODÃO, 	ALVEJADO, COM 
BAINHA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 X 80 
CM 

UN  93,000 7,66 0,00 0,00 

0001 122 16627 PANO LIMPEZA (ESTOPA). KG 65,000 34,67 0,00 0,00 
r 

0001 123 00859  

PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO, ALVEJADO, 100% 
ALGODÃO, 	COM 	COSTURAS 	LATERAIS, 	ALTA 
ABSORÇÃO 	DE 	UMIDADE, 	MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 60 X 80 CM. 

UN  109,000 7,67 0,00 0,00 

0001 124 15750 

PANO PARA LIMPEZA DE 	CHÃO, TIPO TOALHA, 
100% ALGODÃO, COM COSTURAS LATERAIS, ALTA 
ABSORÇÃO 	DE 	UMIDADE, 	MEDINDO  
APROXIMADAMENTE 60 X 100 CM. 

UN  290,000 7,67 0,00 0,00 

0001 125 21462 PANOS PARA LIMPEZA TIPO TOALHA  UN  12,000 10,33 0,00 0,00 

0001 126 23291  
PAPEL DE BALA DE COCO FRANJA AZUL PACOTE 
COM 1000 UNIDADES 

UN  1,000 31,67 0,00 0,00 

0001 127 
• 23292  

PAPEL DE BALA DE COCO FRANJA ROSA PACOTE 
COM 1000 UNIDADES 

UN  1,000 31,67 0,00 0,00 

0001 128 07810  

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, MACIO, PICOTADO E 
GROFRADO 	OU 	TEXTURIZADO, 	COMPOSIÇÃO 
100% FIBRA CELULÓSICAS, FOLHA DUPLA, ROLO 
COM 30 MTS X 10 CM,  PCT  COM 4 ROLOS. 

UN  1.375,000 10,83 0,00 0,00 
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0001 129 08011 
PAPEL HIGIÊNICO, BRANCO, MACIO, COMPOSIÇÃO 
100% 	FIBRA 	CELULÓSICAS, 	ROLO 	COM  
500MTSX10CM, PACOTE CONTENDO 8 ROLOS. 

UN  473,000 8,50 0,00 0,00 

0001 130 20257 

PAPEL HIGIENICO, 	NEUTRO, 	BRANCO 	MACIO, 
FOLHA 	DUPLA, 	PICOTADO 	E 	GROFRADO, 
COMPOSIÇAO 100% FIBRA CELULOSICAS, ROLO  
COM 30METROS POR 10 CM, PACOTES COM 4 
ROLOS. 

UN  10.140,000 7,25 0,00 0,00 

0001 131 12136 

PAPEL TOALHA BRANCO, FORMATO 20 X 21 CM. 
ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS: 	2 	DOBRAS 
INTERFOLHAS, 	RECICLADO, 	FARDO 	COM 	MIL 
FOLHAS. 	CARACTERÍSTICAS: 	FOLHA 	SIMPLES; 
GRAMATURA 	MÉDIA 	40,0G/M2; 	PAPEL EXTRA  
MACIO, ABSORVENTE E COM RESISTÊNCIA ÚMIDA; 
100% 	BIODEGRADÁVEL 	E 	RECICLÁVEL; 
COMPACTADAS (DUAS DOBRAS). APRESENTAÇÃO: 
FARDO COM MIL FOLHAS. 

UN  655,000 28,33 0,00 0,00 

0001 132 00861 
PAPEL TOALHA INTERFOLHAS, CREPADO, BRANCO, 
FORMATO 20X21 CM COM NO MÍNIMO 1.250  
FOLHAS. 

UN  274,000 24,33 0,00 0,00 

0001 133 00382 

PEDRA SANITARIA (DESODORIZANTE SANITARIO) 
(COM CESTINHO), COMPOSIÇÃO: CLORETO DE 
BENZALCONIO, CORANTE E ESSENCIA, PRINCIPIO  
ATIVO: PARADICLOROBENZENO - 99%, PESANDO 
35 G 

UN  186,000 4,16 0,00 0,00 

0001 134 00862 
PENTE LARGA EM MATERIAL PLÁSTICO COM NO 

•  
MINIMO 20 CM 

UN  10,000 5,50 0,00 0,00 

0001 135 05028  
PENTE PARA PIOLHO, EM MATERIAL PLÁSTICO E 
RESISTENTE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15CM 

UN  , 
 

4000 4,07 0,00 0,00 

0001 136 00866 
PRENDEDOR 	DE 	ROUPA, 	EM 	MADEIRA 
RESISTENTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM  
ORIGINAL DE FÁBRICA, COM 1 DÚZIA. 

UN  56,000 5,50 0,00 0,00 

0001 137 02478  
RASTELO EM METAL, 	14 DENTES, CABO DE 
MADEIRA, TIPO VASSOURA 

UN  29,000 19,30 0,00 0 ,00 

0001 138 20271  
RODO DE ALUMÍNIO 80 CM COM CABO DE 
ALUMÍNIO EXTENSÃO 1,30 M 

UN  15,000 83,00 0,00 0,00 

0001 139 00871 

RODO 	PARA 	PASSAR 	CERA, 	EM 	ESPUMA 
RESISTENTE, MACIA, FIXADA NA PARTE INFERIOR  
DA BASE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 CM, 
CABO DE APROXIMADAMENTE 1,50 MT, 

UN  29 000 , 6 ,83 0,00 0,00 

0001 140 11883 

V 

RODO, CORPO DE ALUMÍNIO, COM LÂMINA EM 
BORRACHA 	REFORÇADA, 	MACIA, 	FIXADA 	NA 
PARTE 	INFERIOR 	DA 	BASE, 	MEDINDO  
APROXIMADAMENTE 30 CM, CABO EM ALUMÍNIO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,50M. 

UN  20,000 50,33 0,00 0,00 

0001 141 05253 

RODO, CORPO DE ALUMÍNIO, COM LÂMINA EM 
BORRACHA 	REFORÇADA, 	MACIA, 	FIXADA 	NA 
PARTE 	INFERIOR 	DA 	BASE, 	MEDINDO  
APROXIMADAMENTE 60 CM, CABO EM ALUMÍNIO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,50M. 

UN  45,000 58,33 0,00 0,00 

0001 142 04964 

RODO, CORPO DE  PLASTIC°,  COM LÂMINA EM 
BORRACHA 	REFORÇADA, 	MACIA, 	FIXADA 	NA 
PARTE 	INFERIOR 	DA 	BASE, 	MEDINDO  
APROXIMADAMENTE 40 CM, CABO EM MADEIRA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,50M. 

UN  82,000 11,30 0,00 0,00 

0001 143 00244 

RODO, CORPO EM MADEIRA, COM 2 LÂMINA EM 
BORRACHA 	REFORÇADA, 	MACIA, 	FIXADA 	NA 
PARTE 	INFERIOR 	DA 	BASE, 	MEDINDO  
APROXIMADAMENTE 50 CM, CABO EM MADEIRA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,50M, 

UN  56,000 12,30 0,00 0,00 

0001 144 20260 
SABÂO DE COCO, EM BARRA DE 200 GRAMAS, EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM ESPECIFICAÇOES  
DO PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE. 

UN  49,000 7,13 0,00 0,00 
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0001 145 07811 

SABÃO EM BARRA, COMPOSTO DE SABÃO BASE, 
ÁGUA, CORANTE, SAL INORGÂNICO, CARBONATO 
DE 	CÁLCIO, 	GLICERINA, 	COADJUVANTE,  
TENSOATIVO ANIÔNICO E EMOLIENTE, PACOTE 
COM NO MÍNIMO 5 UNIDADES, PESO DE 200 GR 

UN  760,000 6,00 0,00 0,00 

0001 146 00873  

SABÃO EM PÓ , COM ENZIMAS, EMBALAGEM DE 
1KG, 	PARA 	LIMPEZA GERAL, 	COMPOSTO 	DE 
ÁCIDOS  GRAMS  COMBINADOS COM HIDRÓXIDOS 
DE 	SÓDIO, 	METASSILACATO, 	CARBONATO 	E 
FOSFATOS 	, 	BIODEGRADÁVEL, 	EMBALAGEM 
ORIGINAL 	DO 	FABRICANTE, 	RESPONSÁVEL 
TÉCNICO E DATA DE VALIDADE ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM 

UN  1.727,000 9,17 0,00 0,00 

0001 147 08015 

SABÃO LÍQUIDO(LIMPA PEDRA), CONCENTRADO, 
PARA LIMPEZA PESADA COM DILUIÇÃO DE NO 
MÍNIMO 1 X 10 DE 5 LITROS, EMBALAGEM 
PLÁSTICA 	OU 	EQUIVALENTE, 	ORIGINAL 	DO  
FABRICANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E DATA DE 
FABRICAÇÃO 	E 	VALIDADE 	ESTAMPADO 	NA 
EMBALAGEM. 

UN  210,000 38,67 0,00 0,00 

0001 148 26185  

SABONETE INFANTIL, EM BARRA, GLICERINADO, 
FRAGRÁNCIA 	AGRADAVEL, 	EMBALAGEM 
CONTENDO NO MINIMO 90 GRAMAS, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAUDE. 

UN  174,000 3,50 0,00 0,00 

0001 149 

• 

11891 

SABONETE LÍQUIDO, COMPOSTO DE SABÃO BASE, 
PERFUME 	ESSÊNCIA 	FLORAL, 	ÁGUA, 	ÓLEO 
HIDRATANTE, CORANTE, BRANQUEADOR ÓPTICO, 
ANTIOXIDANTE, 	SEQUESTRANTE 	EMOLIENTE, 
COADJUVANTE. 	EMBALAGEM 	COM 
APROXIMADAMENTE 	500ML, 	ORIGINAL 	DO 
FABRICANTE, 	COM 	DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 

U N 130,000 12,97 0,00 
 

0,00 

0001 150 

, 

07828 

SABONETE LÍQUIDO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 5 
LTS, COM TAMPA DE ROSCA E TAMPA DE 
VEDAÇÃO, 	EMBALAGEM 	ORIGINAL 	DO  
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 

UN  1.070,000 48,63 0,00 0,00 

0001 151 00247 
SABONETE, EM BARRA, 90 G, COMPOSIÇÃO: SAIS 
SÓDICOS DE ÁCIDOS GRAXOS, HIDROXIDA DE  
SÓDIO, GLICERINA, CLORETO DE SÓDIO, 

UN  1.220,000 3,66 0,00 0,00 

0001 152 11898 SACO BRANCO ALVEJADO, 100% ALGODÃO.  UN  35,000 8,30 0,00 0,00 

0001 153 21526 SACO DE LIXO DE 130 LITROS COM 10 UNIDADES  UN  522,000 11,80 0,00 0,00 

0001 154 20199 SACO DE LIXO PRETO 150 L COM 10 UNIDADES  UN  757,000 12,13 0,00 0,00 

0001 155 15801 
SACO DE PAPEL PARA PIPOCA, BRANCO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE (LXA) 8X13 CM, PACOTE COM  
500 UNIDADES 

UN  3,000 35,00 0,00 0,00 

0001 156 12139 

' 

SACO PARA COLETA DE LIXO. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRODUZIDO EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE; CAPACIDADE: 100 L;  COR: BRANCO  
LEITOSO; 	APLICAÇÃO: 	ESPECÍFICO 	PARA 
ARMAZENAMENTO 	DE 	RESÍDUO 	HOSPITALAR; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE 

UN  1.300,000 15,00 0,00 0,00 

0001 157 12140  

SACO PARA COLETA DE LIXO. ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: PRODUZIDO EM POLIERLENO DE ALTA 
DENSIDADE; TAMANHO/CAPACIDADE: 60 L; 	COR: 
BRANCO LEITOSO; APLICAÇÃO: ESPECÍFICO PARA 
ARMAZENAMENTO 	DE 	RESÍDUO 	HOSPITALAR; 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: UNIDADE 

UN  1.350,000 15,33 0,00 0,00 

0001 158 26125  

SACO 	PARA 	COLETA 	SELETIVA 	DE 	LIXO, 
ESPECIFICAÇÕES 	TÉCNICAS; 	PRODUZIDO 	EM 
POLIERLENO DE ALTA DENSIDADE; CAPACIDADE; 
100L; COR BRANCA OU AZUL. 

UN  60,000 16,67 0,00 0,00 

0001 159 26126  
SACO 	PARA 	COLETA 	SELERVA 	DE 	LIXO. 
REFORÇADO; 100L; PRETO 

UN  200,000 16,00 0,00 0,00 

• 0001 160 08013  

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, DE 15  
LT  EM POLIETILENO, SANFONADO LATERALMENTE 
E 	COM 	COSTURA 	ELETRÔNICA 	NO 	FUNDO, 
RESISTENTE, PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN  30,000 15,00 0,00 0,00 
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0001 161 07815  

• 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, DE 30  
LT  EM POLIERLENO, SANFONADO LATERALMENTE 
E 	COM 	COSTURA 	ELETRÔNICA 	NO 	FUNDO, 
RESISTENTE, 	MEDINDO 	APROXIMADAMENTE 
59X62 CM, COM ESPESSURA DO PLÁSTICO DE 
0,10MM, PACOTE COM NO MÍNIMO 10 UNIDADES 

UN  755,000 17,50 0,00 0,00 

0001 162 07816  

SACO PLÁSTICO PARA LIXO, REFORÇADO, DE 50  
LT  EM POLIETILENO, SANFONADO LATERALMENTE 
E 	COM 	COSTURA 	ELETRÔNICA 	NO 	FUNDO, 
RESISTENTE, 	MEDINDO 	APROXIMADAMENTE 
63X80 CM, COM ESPESSURA DO PLÁSTICO DE 
0,10MM, PACOTE COM NO MÍNIMO 10 UNIDADES 

UN  530,000 16,00 0,00 0,00 

0001 163 26127 SACO PLASTICO PARA MUDA 15X20  UN  10,000 13,83 0,00 0,00  

0001 164 09626 

SHAMPOO 	AUTOMOTIVO: 	CONCENTRADO 	DE 
ÓLEOS NATURAIS INDICADOS PARA LAVAGEM 
MANUAIS 	OU 	AUTOMÁTICAS. 	COMPOSIÇÕA 
MISTURA 	DE 	FRAÇÕES 	TERPÊNICAS, 	OLEOS  
ESSENCIAIS, 	TENSOATIVOS 	E 	ÁGUA 
DESMINERALIZADA, PRODUTO NEUTRO ISENTO 
DE PRODUTOS QUÍMICOS, ÁCIDOS, CÁUSTICOS 
OU CORROSIVOS - RECIPIENTE COM 50 LITROS.  

um 
... 

9,000 126,67 0,00 0,00 

0001 165 26284  

SHAMPOO 	 INFANTIL 
COMPOSIÇÃO:  
AQUA, 	SODIUM 	TRIDECETH 	SULFACE, 
COCOMIDOPROPYL 	BETAINE, 	SODIUM  
LAUROAMPHOACETATE, 	 DISODIUM 
LAUROAMPHODIACETATE, 	PEG-120 	METHYL 
GLUCOSE  DIOLEATE,  CITRIC ACID, GLYCERIN, 
SODIUM 	LAURETH-13 CARBOXYLATE, 	PARFUM, 
DIMETHICONE 	 COPOLYOL, 
METHYLISOTHIAZOLINONE, 
METHYLCHLOROISOTHIAZOLINONE 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO (CM) - 
AXLXP: 	 9X4,5X20,7CM 
PESO LÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO (ML OU 
KG): 
400ML 
MAIS 	 INFORMAÇÕES: 
TAMPA  FLIP-TOP  COM VÁLVULA DE  SILICONE  QUE 
EVITA VAZAMENTOS MESMO COM A TAMPA 
ABERTA. 

UN  65,000 10,67 0,00 0,00 

0001 166 02824 
SODA OH (HIDRÓXIDO DE SÓDIO EM ESCAMAS  
96/98% P/P) PACOTE COM 1 KG 

UN  11,000 17,45 0,00 0,00 

0001 167 09623  

SOLUPAN: 	DETERGENTE 	ALCALINO 
DESENGRAXANTE PARA LAVAGENS DE VEÍCULOS. 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: TENSOATIVOS AGENTES 
ALCALIZANTES, 	INIBIDOS 	DE 	CORROSÃO, 
CORANTE E ÁGUA, PRICIPIO ATIVO: HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO À 50%-RECIPIENTE COM 50 LITROS. 

UN  28,000 126,67 0,00 0,00 

0001 168 32431 

TERMÔMETRO DIGITAL DE TESTA SEM CONTATO 
COM 	INFRAVERMELHO 	G-TECH 
TOUCH FREE:  SEM CONTATO COM A PELE, MAIS 
PRÁTICO 	 E 	 HIGIÊNICO. 
* 3 EM 1: MEDIÇÃO DA TEMPERATURA CORPÓREA, 
AMBIENTES 	 E 	 SUPERFÍCIES. 
-INFRAVERMELHO: 	MEDIÇÃO 	INSTANTÂNEA. 
-VISOR COLOR  GLOW:  O  DISPLAY  MUDA DE COR  
CONFORME 	A 	TEMPERATURA 	INDICADA, 
FACILITANDO 	 A 	 LEITURA. 
-ALARME 	 DE 	 FEBRE. 
-30 	 MEMÓRIAS. 
-FUNCIONA 	COM 	2 	PILHAS 	MA 
-GARANTIA DE 1 ANO E REGISTRADO NA ANVISA 
COM O No 80275319007. 

UN  8,000 160,00 0,00 0,00 

0001 169 
L 

00408  
TOALHA DE BANHO 68CMX1,35CM EM 100% 
ALGODAO 

UN  30,000 21,00 0,00 0,00 

0001 170 26200  
TOALHA DE BANHO PARA BANHO PARA BEBÊ , 
FELPUDA 100% ALGODÃO COM CAPUZ. 

UN  27,000 20,00 0,00 0,00 

0001 171 05676  
TOALHA 	DE 	MESA 	ESTAMPADA 	EM 	100% 
ALGODAO, MEDINDO 1,80MX2,00M 

UN  15,000 46,67 0,00 0,00 

0001 172 11915  
TOALHA 	DE 	ROSTO 49CMX80CM 	EM 	100% 
ALGODÃO. 

UN  149,000 17,66 0,00 0,00 
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0001 173 15795 
TOALHA 	DE 	ROSTO 	NA 	COR 	BRANCA, 
CONFECCIONADA 	100% 	ALGODÃO. 	MEDIDAS:  
49CMX80CM. 

UN  66,000 18,90 0,00 0,00 

0001 174 20114  
TOALHAS DE PAPEL , CONTÉM 2 ROLOS COM 55 
TOALHAS CADA DE 20CMX22CM 

UN  406,000 4,33 0,00 0,00 

0001 175 26167 
TOALHINHA DE MÃO COM ÁREA PARA BORDADO 
TAMANHO 20X36CM 	

'  UN  144,000 16,67 0,00 0,00 

0001 176 21432 
TOUCA 	DESCARTAVEL, 	CONFECCIONADA 	EM 
FALSO 	TECIDO. 	TAMANHO 	GRANDE 	COM  
ELASTICO REVESTIDO. CX/100  UNIDADES 

UN  156,000 52,33 0,00 0,00 

0001 177 26159 
VASSOURA 	- 	ESCOVÃO 	- 	ESFREGÃO 	PARA 
LAVAGEM AUTOMOTIVA, DIMENSÕES: 30 X 9 X 6  
CM. CABO MADEIRA DE 1,50M 28MM 

UN  39,000 43,33 0,00 0,00 

0001 178 '11917 VASSOURA LIMPA TETO (CABO LONGO).  UN  12,000 29,67 0,00 0,00 

0001 179 15881 

VASSOURA, 	DE 	NYLON, 	CORPO 	DE 
POLIPROPILENO, MEDINDO NO MÍNIMO 20X30 
CM, 	CABO 	MEDINDO 	NO 	MÍNIMO 	1,50M,  
REVESTIDO 	E 	COM 	PONTEIREIRAS 	PARA 
PENDURAR. 

UN  186,000 12,05 0,00 0,00 

0001 180 00410 
VASSOURA, DE PÊLO ANIMAL, CABO EM MATERIAL  
PLÁSTICO 

UN  6,000 16,33 0,00 0,00 

0001 181 11014  

VASSOURÃO COM CERDAS 	EM PIAÇAVA, COM 
TACO 	EM 	MATERIAL 	SINTÉTICO 	MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50CM COM CABO ROLIÇO DE 
MADEIRA FIXADO AO TACO. 

UN  12,000 20,33 0,00 0,00 

VALOR TOTAL R$ 0,00 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no 
Edital da presente Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL No 0035/2020, bem 
como verifiquei todas as especificações nele contidas, não havendo quaisquer 
discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que 
dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que 
possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por 
erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa 
à realização integral de seu objeto. 

NOME E ASSINATURA CARIMBO CNPJ 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

• A empresa 	  inscrita no CNPJ n° 	  por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. (a) 	 , portador (a) da Carteira de 
Identidade n° 	  expedida pela SSP/ 	 e de CPF n° 	  
DECLARA, para cumprimento do previsto no inciso VII do  art.  4° da Lei n° 10.520/2002, de 17 de julho de 
2002, e no subitem 5.1.1, do mesmo edital, e para fins do Pregão Presencial n° 035/2020 do Município de 
Coronel Sapucaia-MS, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital do Pregão em epígrafe. 

Local e data, 	de 	 de 2020.  

(nome e assinatura e carimbo do CNPJ) 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue a Pregoeira, após a abertura da sessão, entes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação. 
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ANEXO  III  

DECLARAÇÃO 

(NOME DA EMPRESA) 	 , CNPJ ou CPF 
no 	 , sediada 	  (Endereço completo) 	  
declara, sob penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 
contratação com a administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data, 	de 	 de 2020.  

(nome e assinatura e carimbo do CNPJ) 

Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 

• -, 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO 

A Empresa 	 , com inscrição no CNPJ n.° 	 , sediada na 

	 vem declarar sob as penas da Lei, que não emprega em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos ou em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Coronel Sapucaia/MS, 

 

de 	 de 2020.  

    

Assinatura e carimbo do CNPJ 

Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

A 	empresa 

 

inscrita 	no 	CNPJ 	n° 

  

	 , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
	  portador (a) da Carteira de Identidade n° 
	  e do CPF n° 	 , DECLARA, por seu 
representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Pregão 
Presencial n.° 035/2020, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e Data 
	

de 	 de 2020.  

(nome por extenso e assinatura do responsável legal) 
(carimbo do CNPJ) 

Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 

• 

. 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 	/2020. 

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O MUNICIPIO DE CORONEL SAPUCAIA 
(MS) 	E 	A 	EMPRESA 

• I — CONTRATANTES:0 MUNICIPIO DE CORONEL SAPUCAIA (MS), pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Av: Abílio Espindola Sobrinho, n° 570, inscrita no CNPJ sob o n° 01.988.914/0001-75, 
doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 	 , com sede a 
Rua/Avenida 	 , n°. 	 , Bairro 	 , na cidade de 
	), inscrita no CNPJ sob o n°, 	 , de agora 

em diante denominada CONTRATADA. 

II - 	REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o neste ato representado pelo Senhor 
[nome do titular ou substituto], Secretários Municipais de 	, portador da Cédula de Identidade 
RG n.° [número e órgão expedidor/unidade da federação] e CPF n.° [número], residente e domiciliado à 
[endereço completo], nesta cidade de Coronel Sapucaia (MS) e a CONTRATADA o (a) Sr. (a) 
	 , residente e domiciliado (a) na Rua/Avenida 	 , n°. 
	, Bairro 	, na cidade de   	), portador (a) da Cédula 
de Identidade RG n°. 	 SSP 	e inscrito no CPF sob o n°.  

III  - 	DA AUTORIZAÇÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, exarada em despacho constante no Pregão Presencial n°. 
023/2020, gerado pelo Processo n°. 053/2020, que faz parte integrante e complementar deste Contrato, 

. como se nele estivesse contido. 

IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições, nele contidos, 
pela Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 - Sistema Registro de Preço, para FUTURA e EVENTUAL Aquisição de materiais de higiene, limpeza 
e equipamento de proteção individual (EPI), para um período de 12 (doze) meses. Em atendimento a 
solicitação das secretarias desta municipalidade, conforme descrição e quantidade detalhada no 
termo de referência. 

1.2 

Descrição 
Maca 
Modelo  

Valár 
Unit.  

Valor 
Total 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA ENTREGA DOS PRODUTOS. 

2.1 — Os produtos deverão ser entregues pela contratada no Departamento de Compras em horário de 
expediente ou conforme descrito na requisição emitida pela Secretaria Requisitante, após a emissão da 
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Autorização de Fornecimento  (AF)  assinada pelo responsável da gestão do contrato, a qual deverá 
especificar a quantidade a ser fornecida. 

2.2 — O prazo para entrega do objeto constante deste contrato será de no máximo 24 (vinte e quatro) 
horas, contados do recebimento da requisição emitida pela Secretaria requisitante. 

2.3 - A CONTRATADA, ficará obrigada a substituir os produtos que vierem a ser recusado sendo que o 
ato de recebimento não importará sua aceitação. 

2.4 - Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade dos medicamentos 
obrigando-se a repor aquele que apresentar aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo 
com o apresentado na proposta. 

2.5 - Aplicar-se neste instrumento e em todos os casos de aquisições a legislação prevista no Código de 
• Defesa do Consumidor ou Leis Complementares. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - O valor do fornecimento, ora contratado é de R$  	 ). 

3.2 - Os preços serão fixos e irreajustáveis e presumem-se inclusos todos os tributos incidentes ou que 
venham a incidir sobre o produto, inclusive o frete, carga e descarga, no local designado pela 
CONTRATANTE. 

3.3 — O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados após o recebimento da respectiva nota 
fiscal/fatura, observados os termos dispostos no instrumento de formalização da contratação. 

3.4 - Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a 
sua reapresentação. 

3.5 - As Notas Fiscais correspondentes, serão discriminativas, constando o número deste contrato. 

3.6 - A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários até o percentual de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial 
do Contrato ou documento equivalente. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze)meses, contados da data de assinatura, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

4.2 - A CONTRATADA deverá manter-se durante a vigência deste contrato, a compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO 

5.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, prevista para o orçamento municipal de 2020: 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Comete infração administrativa nos termos da lei federal n.° 8.666, de 1993 e da Lei Federal n.° 
10.520, de 2002, a Contratada que: 

6.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

6.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

6.1.3 fraudar na execução do contrato; 

6.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

6.1.5 cometer fraude fiscal; 

6.1.6 não mantiver a proposta. 

6.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
• prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.2.1 Advertência; 

6.2.2 multa moratória de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

6.2.3 multa compensatória sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

6.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

6.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Coronel Sapucaia, pelo prazo 
de até dois anos; 

6.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

6.3 Também ficam sujeitas às penalidades do  art.  87,  III  e IV da lei federal n.° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

6.3.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

6.3.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

6.3.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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6.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na lei 
federal n.° 8.666, de 1993, e demais legislação pertinente. 

6.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

6.6. Caso a licitante não compareça dentro do prazo de validade da sua proposta, para celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I, XII e 
XVII do  art.  78 da Lei Federal n°. 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 

,7.2 - A inexecução injustificada total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com 
as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei Federal no. 8.666/93, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades a que alude o  art.  87 da mesma Lei. 

7.3 - Constituem motivos para rescisão os previstos no  art.  78 da Lei Federal n°. 8.666/93 e posteriores 
alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 -Nos termos do  art.  67 da lei federal n.° 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 

8.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o  art.  70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.3 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
• a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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9.1. CONSTITUEM-SE OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

. 9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

9.2. CONSTITUEM-SE OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

9.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos. 

' 9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

9.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

9.2.8. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos 
fornecidos pelo Município de Coronel Sapucaia, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado; 
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9.2.9. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do 
produto e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no 
caso de empresa nacional; 

9.2.10. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação ou a ela 
relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização do Município de Coronel Sapucaia; 

9.2.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Município de Coronel Sapucaia 
ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que estiver sujeito; 

9.2.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de 
Referência; 

- CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - Dentro do prazo legal, contados de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação 
do resumo deste Contrato na imprensa oficial do Município de Coronel Sapucaia (MS). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Sapucaia (MS), para dirimir questões oriundas deste 
Contrato. 

E, por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lida e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

Coronel Sapucaia (MS), 	 de 	de 2020. 

(CONTRATANTE) 
(CONTRATANTE) 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF n°. 
	, com sede à Rua/Avenida 	, representada neste ato por seu 	  (identificar 
qualificação do outorgante), o (a) Sr (a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG 
n°. 	 , emitido pela SSP/ 	, e do CPF n°. 	 , nomeia e constituieu bastante 
Procurador o(a) Si(a). 	 , portador (a) do documento de identidade RG n°. 	 
emitido pela SSP/ 	, e do CPF n°. 	, a quem confere amplos poderes para representar a 
	 (razão social da empresa) perante a Prefeitura do Municipal de Coronel Sapucaia (MS) 
durante o.  Pregão Presencial n°. 035/2020, com poderes para tomar, em nome da Outorgante, qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive: 

a) apresentar a declaração de que a empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus 
Anexos; 
b) entregar os envelopes contendo as propostas de preços e a documentação de habilitação; 
c) formular lances ou ofertas verbalmente; 
d) negociar com a Pregoeira a redução dos preços ofertados; 
e) desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública 
ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadannente sobre a intenção de fazê-lo; 
f) assinar a ata da sessão; 
g) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira; 
h) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

Coronel Sapucaia (MS), 	de 	 de 2020. 

(Nome e assinatura do outorgante) 
(Qualificação do Outorgante) 

OBS: obrigatório o reconhecimento de firma em cartório 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

A Empresa 	 , inscrita no CNPJ n° 	  
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	 , portador (a) da Carteira 
de Identidade n° 	  expedida pela SSP/ 	 e de  OFF  n° 	  
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I,  art.  3° da Lei Complementar n°. 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II,  art.  3° da lei Complementar n°. 
123/12006.  

DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° 
do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(localidade) 	, de 	 de 2020. 

(Representante Legal) 

(Profissional habilitado no  CRC)  

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante, e deverá ser apresentada fora do envelope de documentação e proposta, a qual deverá 
ser entregue a Pregoeira durante e fase de habilitação, para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei 

Complementar n°. 123/06 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

ANEXO IX — A TERMO DE REFERÊNCIA 

Fis,-,13  

ANEXO X — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	/2020 
PROCESSO N.° 053/2020 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N.° 023/2020 
ÓRGÃO GERENCIADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Abílio Espindola Sobrinho, n°. 570,  JD  
Sirienna, nesta cidade, inscrita no CNPJ n°. 01.988.914/0001-75, neste ato representado pelo (a) 
	  (cargo e nome), inscrito(a) no CPF sob o n.° 

portador(a) 	da 	Carteira 	de 	Identidade 	n.° 
	 , considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 035/2020, processo administrativo n.° 078/2020, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n.° 076/2017, de 01 de junho de 2017, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1 Sistema Registro de Preço, para FUTURA e EVENTUAL Aquisição de materiais de higiene, 
limpeza e equipamento de proteção individual (EPI), para um período de 12 (doze) meses. Em 
atendimento a solicitação das secretarias desta municipalidade, conforme descrição e 
quantidade detalhada no termo de referência. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

(Tabela de aquisição) 

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. São órgãos participantes todos os órgãos ou entidades que compõem a administração 
pública municipal de Coronel Sapucaia (MS). 

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ou não ser prorrogada, a critério da Administração, 
respeitado, contudo, o prazo total de 12 (doze) meses. 

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO 
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5~ministração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

5.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. No havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

5.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1 	descunnprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

5.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8 .0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Rs.,J21.E4 
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ancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

5.9.1 	por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor. 

6. 	CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es) 
registrado(s) 
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